
PARECER Nº                , DE

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0494, DE 2018

De autoria do nobre deputado Gil Lancaster, o projeto em epígrafe tem o objetivo  de instituir  no Calendário Oficial o “Dia da Igreja Sara Nossa Terra”, a ser celebrado, anualmente no dia 07 de setembro.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do regimento Interno, a propositura esteve em pauta, não recebendo emendas ou substitutivos. Decorrido o prazo de pauta, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que analisou seus aspectos constitucional, legal e jurídico e se manifestou  favoravelmente ao projeto (fls. 08/09).

Esta é a síntese do necessário, passo a extrai da interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico previsto no inciso I e no § 4º do art. 31, c.c. art. 33, II, “c”, ambos do Regimento Interno desta Casa o embasamento para analisar o presente projeto no seu mérito e deliberar conclusivamente sobre a propositura.

Efetivamente, a proposição encontra respaldo no que diz respeito à autonomia e à competência do legislativo ao instituir, no Calendário Oficial de São Paulo, o dia da Igreja Sara Nossa Terra, a ser comemorada, anualmente, no dia 07 de setembro. A fixação de datas comemorativas em âmbito estadual atende ao interesse local porque busca homenagear setores, grupos ou atividades relevantes para a comunidade, incentivando o debate e a reflexão.

O calendário, objeto científico, também é objeto cultural, e não obstante a laicização de muitas sociedades, ele é, manifestamente, um objeto religioso. Mas, enquanto organizador do quadro temporal, diretor da vida pública e cotidiana, o calendário é, sobretudo, um objeto social.

Consoante tem sido o entendimento, que instituiu o “Dia da Bíblia”, Projeto de Lei n.º 507/2009, que instituiu o “Dia da Marcha para Jesus” e o Projeto de Lei n.º 729/2015, tendo o presente Projeto de Lei pretendido estabelecer data comemorativa alusiva a entidade religiosa, importa estabelecer análise pormenorizada quanto à função orientadora do princípio da laicidade que informa a ordem constitucional da República Federativa do Brasil, questão complexa que envolve a apreciação de princípios constitucionais e de valores metajurídicos.

Faz-se necessário amoldar ainda o pluralismo religioso aos ditames democráticos e ao princípio da laicidade, não cabendo a um Estado Democrático de Direito incentivar determinada religião. Nesse sentido, a liberdade de expressão e mais especificamente a liberdade de religião deve ter tratamento distinto no âmbito privado, em que todos são livres para exercerem sua religiosidade como preferirem, e no âmbito público, em que a religião deve ser tratada com completa imparcialidade, sem ofender o pluralismo e o respeito à liberdade de crença e de religião de todos. O Estado, para salvaguardar o pluralismo religioso e a liberdade de religião tem o dever de garantir que as instituições públicas e as políticas públicas permaneçam neutras, sem dar preferência a nenhuma religião ou culto. Assim, a matéria pretendida a princípio não afronta a CF/88, desde que a organização e a promoção dos eventos não se deem por parte da administração pública.

A jurisprudência de nossos tribunais tem sido no sentido de que nada impede que seja criada data comemorativa com esse intuito e o Conselho Nacional do Ministério Publico produziu importante documento intitulado EM DEFESA DO ESTADO LAICO – Pratica Processual, do ano de 2014, disponível no link http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Destaques/Publicacoes/ESTADO_LAICO_Volume_2__web.PDF, que traz ações civis públicas, réplicas, razões e contrarrazões de recursos e, inclusive, representação para a propositura de ação direta de inconstitucionalidade, todas elas com um traço em comum: a defesa da laicidade do Estado e a busca pela garantia do direito de crença e de não crença.

No que diz respeito à instituição de datas comemorativas alusivas a figuras ou símbolos religiosos, esta Casa das Leis já analisou diversos projetos tendo assentado o entendimento de que não há afronta ao princípio da laicidade. Para finalizar, ressalto que, com o parecer, pretendi identificar como a religião é objeto de regulação e de controle do Estado quando se regula o calendário. Ao mesmo tempo, o próprio Estado também é regulado e cede à força do religioso, o qual, para ser reconhecido, pode se apresentar conjugado a outras marcas, como cultura e, principalmente, tradição.

É o parecer.

Sendo assim, do ponto de vista fixado no Art. 31, § 4º, c.c. Art. 33, II, “c”, ambos do Regimento Interno desta Casa, concluo como favorável o parecer ao Projeto de Lei nº 494, de 2018.

Sala das Comissões, em

VALÉRIA BOLSONARO

Relatora
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